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Artigo 169.º

Regras relativas à documentação produzida

1 — Nas listagens das UC aprovadas, constantes de documentos produzidos pela Divisão Acadé-
mica, às UC creditadas ficará associada uma observação, contendo a referência a uma das seguintes 
alíneas:

i.1) Formação realizada no mesmo curso, no IPS, em plano de estudos precedente;

i.2) Formação realizada noutro ciclo de estudos superior conferente de grau, em estabelecimentos 
de ensino superior nacionais ou estrangeiros;

ii) Formação realizada no âmbito de programa de mobilidade nacional ou internacional;

iii) Formação realizada em cursos técnicos superiores profissionais;

iv) Formação realizada em cursos de especialização tecnológica;

v) Unidades curriculares isoladas realizadas em estabelecimentos de ensino superior;

vi) Formação realizada em cursos não conferentes de grau, em estabelecimentos de ensino supe-
rior nacionais ou estrangeiros;

vii) Creditação por reconhecimento de competências profissionais;

viii) Outra formação não abrangida nas alíneas i) a vii).

2 — O/A estudante não poderá solicitar programas e cargas horárias das UC creditadas, dado não 
terem sido por ele frequentadas no IPS.

CAPÍTULO IV

Frequência de Unidades Curriculares Subsequentes e Isoladas

Artigo 170.º

Âmbito

1 — Aos/Às estudantes inscritos/as num curso ou ciclo de estudos, o IPS faculta a inscrição em 
UC de ciclos de estudos subsequentes, de acordo com o artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 
de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 63/2016, de 13 
de setembro e pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto.

2 — O IPS faculta ainda a inscrição, de forma isolada, nas UC que ministra e se encontrem em fun-
cionamento, a estudantes inscritos/as num curso de ensino superior, bem como a outros interessados, 
de acordo com o artigo 46.º-A do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro e pelo Decreto-Lei 
n.º 65/2018, de 16 de agosto.

3 — As UC de ciclos de estudos subsequentes apenas podem ser frequentadas na modalidade de 
UC subsequentes e exigem que o/a estudante se encontre inscrito/a no curso precedente.

Artigo 171.º

Inscrição em UC subsequentes

1 — Podem solicitar inscrição em UC subsequentes:

a) De ciclos de estudo de cursos de licenciatura, estudantes inscritos/as em CTeSP;
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b) De ciclos de estudo de cursos de mestrado, estudantes inscritos/as em cursos de licenciatura.

2 — O pedido é formulado através de requerimento apresentado no Sistema de Gestão Académica, 
até 31 de outubro.

3 — A autorização é aprovada pelo/a Diretor/a da Escola, mediante parecer do/a Presidente do 
CTC ouvidos o/a Coordenador/a de curso e o/a RUC.

4 — Os/As estudantes que não concluam o curso até à data referida no ponto dois, devem realizar 
o pedido aquando da inscrição.

Artigo 172.º

Candidatos/as a UC isoladas

1 — Podem candidatar-se à frequência de UC isoladas de CTeSP ou de cursos de licenciatura:

a) Detentores/as do 12.º ano ou equivalente;

b) Outros/as candidatos/as considerados/as pelo/a Coordenador/a de curso como elegíveis para 
a frequência das UC pretendidas, através da respetiva análise curricular.

2 — Podem candidatar-se à frequência de UC isoladas de ciclos de estudo de mestrado ou de 
pós-graduação:

a) Detentores/as de uma licenciatura, da mesma área de estudos, do IPS ou de outro estabeleci-
mento de ensino superior;

b) Outros/as considerados/as pelo/a Coordenador/a de curso como aptos/as para a frequência 
das UC pretendidas, através da respetiva análise curricular.

Artigo 173.º

UC disponíveis à frequência/inscrição

1 — As UC disponíveis para candidatura a frequência/inscrição como subsequentes ou isoladas 
são as constantes dos planos de estudos dos cursos em funcionamento no ano letivo, respeitando 
o regime de precedências, caso exista.

2 — Os CTC podem determinar quais as UC que não serão disponibilizadas para frequência/
inscrição como subsequentes ou isoladas, devendo estas constar de lista disponível para consulta no 
portal do IPS.

3 — A aceitação dos/as candidatos/as está sempre condicionada à capacidade de integração de 
novos/as estudantes nas UC pretendidas.

4 — A competência para decidir sobre a capacidade de integração é do/a Diretor/a da Escola, 
ouvidos o/a Presidente de CTC e o/a Coordenador/a de curso.

Artigo 174.º

Edital de candidaturas a UC isoladas

1 — Os prazos de candidaturas a UC Isoladas são fixados pelo/a Diretor/a de cada Escola e divul-
gados, conjuntamente com as vagas e as condições de acesso, no Portal do IPS.

2 — Os prazos de candidaturas não podem ultrapassar o final do primeiro mês letivo de cada 
semestre/trimestre.

3 — O calendário deverá respeitar a informação referida no n.º 2 do artigo 17.º

4 — O Edital deverá apresentar a listagem das UC sem capacidade de integração.
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Artigo 175.º

Candidaturas a UC isoladas

As candidaturas são efetuadas online, devendo ser instruídas com os seguintes documentos:

a) Cópia do documento de identificação ou minuta com os dados de identificação;

b) Boletim de candidatura (em minuta própria para o efeito);

c) Cópia de certificado de habilitações/de conclusão de curso, da formação mais elevada;

d) Curriculum Vitae;

e) Cópia de comprovativos de formações e outras atividades referidas no Curriculum Vitae.

Artigo 176.º

Apreciação das candidaturas a UC isoladas

1 — As candidaturas são analisadas e seriadas pelo/a Coordenador/a de curso a que as UC per-
tencem.

2 — Os/As candidatos/as são seriados/as com base na análise do Curriculum Vitae.

3 — A lista de seriação será submetida a parecer do/a Presidente do CTC e homologada pelo/a Dire-
tor/a da Escola.

Artigo 177.º

Regras de inscrição

1 — O número de créditos ECTS das UC subsequentes ou isoladas adicionado ao número de cré-
ditos a que o/a estudante se encontra inscrito/a no curso que frequenta está limitado a um máximo 
de 60 em cada ano letivo, para os cursos em regime diurno e pós-laboral, ou ao número de créditos 
do ano do plano de estudos em que o/a estudante se encontra inscrito/a, no caso de cursos noturnos.

2 — No caso de estudantes de pleno sucesso, no ano letivo anterior, a que as regras de inscrição 
conduzem à inscrição em 60 créditos ECTS, nos cursos diurnos e pós-laborais, ou igual ao número de 
créditos do ano do plano de estudos em que o/a estudante se inscreve, no caso de cursos noturnos, 
número de créditos ECTS referido no número anterior é acrescido de 15.

3 — Caso o/a estudante se inscreva em UC isoladas do próprio curso, os créditos ECTS corres-
pondentes serão adicionados aos restantes, para efeitos da verificação da regra de inscrição.

4 — Para efeitos do n.º 2, não são consideradas UC isoladas do próprio curso as pertencentes 
a ramos distintos daquele em que está inscrito/a, nem as restantes UC integrantes de grupos de opção 
já realizados.

5 — Cada estudante pode inscrever-se a UC isoladas, até um máximo de 60 créditos ECTS acu-
mulados ao longo do seu percurso académico de um mesmo curso ou ciclo de estudos, independen-
temente da obtenção de aprovação.

6.  O/A estudante só poderá concluir o seu processo de inscrição nas UC isoladas, para as quais 
efetuou candidatura e ficou colocado/a, quando realizar o pagamento da propina associada ao conjunto 
de UC isoladas aprovadas. 

7 — O não pagamento da totalidade da propina associada às UC isoladas em que o/a estudante 
ficou aprovado/a implica a não validação da inscrição, ficando esta sem efeito e não sendo devolvido 
os valores pagos na candidatura. 
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Artigo 178.º

Propina associada a UC subsequentes e isoladas

1 — As UC isoladas têm associada uma propina em função dos créditos ECTS e do valor de propina 
por crédito da formação a que pertencem, majorados por um coeficiente estabelecido pelo Conselho 
Geral do IPS.

2 — No caso de estudantes internacionais, o valor da propina por crédito de formação é ainda 
afetado pelo fator aprovado pelo Conselho Geral para estes de estudantes.

3 — O valor da propina das UC isoladas é pago na totalidade no ato da inscrição.

4 — Caso a soma dos créditos a que o/a estudante se inscreve no curso que frequenta com os 
créditos das UC subsequentes não exceda os 2/3 dos créditos ECTS do ano do plano de estudos do 
curso em que se encontra inscrito/a, a inscrição fica isenta de pagamento de propinas adicionais.

5 — Todos os créditos em excesso, referidos no número anterior, têm uma propina associada igual 
às UC isoladas.

Artigo 179.º

Avaliação e creditação

1 — A inscrição em UC subsequentes ou isoladas permite o acesso aos regimes de avaliação 
disponibilizados pela UC (avaliação contínua, época normal e época de recurso).

2 — As UC em que o/a candidato/a obtenha aprovação como UC subsequentes:

a) São objeto de certificação;

b) São creditadas caso o/a estudante se matricule no curso ou ciclo de estudos em causa;

c) São incluídas em suplemento ao diploma.

3 — As UC em que o/a candidato/a obtenha aprovação como UC isoladas:

a) São objeto de certificação;

b) São obrigatoriamente creditadas até ao máximo de 50 % do total dos créditos do curso ou ciclo 
de estudos, caso o seu titular nele se venha a inscrever;

c) São incluídas em suplemento ao diploma, caso não pertençam ao plano de estudos em que 
o/a estudante está matriculado/a.

4 — A creditação de UC isoladas do próprio curso é, por regra, efetuada na inscrição do ano letivo 
seguinte.

5 — Às UC isoladas e subsequentes aplicam-se as regras relativas a melhoria, mas apenas exe-
cutada no ano letivo de inscrição.

6 — Excecionalmente, a creditação de UC isoladas poderá ser efetuada no próprio ano letivo, desde 
que sejam respeitadas as regras de transição de ano.

7 — Nos cursos de mestrado, o limite à creditação fixados na alínea b) do n.º 3 do presente artigo 
refere-se ao conjunto das UC que constituem o curso de especialização.

8 — As UC isoladas em que o/a candidato/a não se sujeite a avaliação ou não obtenha aprovação 
são objeto de emissão de certidão de frequência, desde que tenha uma assiduidade superior a 75 %.


